LEI Nº 1447/2013                                         DE 25 DE JUNHO DE 2013.

AUTORIZA ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 171.494,70 (cento e setenta e um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta centavos), na despesa orçamentária do corrente exercício, sob a seguinte Classificação Orçamentária:
08 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


08.03    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 


08.03 10 0301 0107 1.014 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT.L PERMANENTE


0210  0040 4490 52 00 00 00  EQUIP. E MAT. PERMANENTE     
 21.494,70
08.04    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE C/RECURSOS ESTADUAIS                08.04 10 0301 0107 2.038 F. MUN. DE SAÚDE COM REC.  ESTADUAIS 


XXXX 4292 4490 52 00 00 00 EQUIP. E MAT. PERMANENTE
   150.000,00
                     Art. 2º Para a cobertura da despesa prevista no artigo anterior,  servirá de recursos o Excesso de Arrecadação do Convênio – EMENDA PARLAMENTAR RESOLUÇÃO CIB/RS 378/2012, PORTARIA SES/RS 82/2013, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); e o SUPERAVIT DO EXERCICIO FINANCEIRO ANTERIOR – ALIENAÇÃO VEICULO, no valor de R$ 21.494,70 (vinte e um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta centavos) totalizando R$ 171.494,70 (cento e setenta e um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta centavos).
                     Art. 3º  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 25 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2013.

                                            Renato Francisco Teixeira

                                                  Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Nerci José Mucha                                                                                               Secretário de Administração

